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CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

DEPARTAMEN'TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

DISTRTTO FEDERAL - DEII/DF E CONSÓRCIO VIAS

DF _ MONITORAMIINTO E GESTÃO DE 'TRÁTEGO,

CONSTITUiNO PELAS EMPRNSAS TALENTECH

TECNOLOGIA LTA E GUARDA BEM PÁTIO DE

RECOLHIMENI'O, IMPORTAÇAO E TIXPORTAÇÃO

LTDA, OBJIÌTIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E

FORNBCIMENTO DIi EQUIPAMENTOS PARA

MONITORAMENTO E GESTÃO DAS INFORMAçOES

DE rRÁrnco, ATRAVÉS DA urtLIZAÇ,ÃO DE

,SISTEMA COM CÂTUUNAS DE MONITORAMENTO

(CFTV) DE TRÁFEGO E EQUTPAMENTOS

ELETRÔNICOS (IIQTJIPAMENTOS DE FISCALIZAçAO

ELETRÔNICA - EFE TIPO II), QUE FISCALIZEM O

DESRBSPEITO À VELOCIDADE, À SINALIZAçAO

SEMAFÓRICA, DA IDENTIFICAÇÃO DA INVERSÃO

DE FAIXA, DO TRÁFEGO PIiLA CONTRAMÃO E PELO

ACOSTAMENTO, O 'IRÂNSITO RESTRITIVO, pOR

PISTA OU FAIXA EXCLUSIVA, PARA DETERMINADO

TIPO DE VEÍCULO, A IDENTIFICAÇÃO

AUTOMÁTICA DAS PLACAS DOS VEÍCULOS, O

REGISTRO DD DADOS VOLUMÉTRICOS, EM

RODOVIAS DO SISTEMA IIODOVIÁRIO DO DISTRITO

FEDERAL,

PROCURADORIA JURIDICA
PROCBSSO N' I 13.008.386 t2016
coNrRAroN"/¡!f, tzotT

r NA TORMA ABAIXO.
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O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

DISTRITO FEDERAL - DER/DF, scdiado no SAM Bloco "C', Edifício SEDE do DER/DF'

Setor Complementares - BRASÍLIA./DF, inscrito no CNPJ sob o n." 00.070.532/0001-03'

cloravante denominado DER/DF, neste ato reprcsentado por scu Diretor Gcral, Engn

HENRIQUE LUDUVIC!ì, assistido pclo Chefe da Procuradoria Jurídicao Júlio César Mota,

cloravante tlenominaelo DEIVDF, € o CONSÓRCIO VIAS DF - MONITORAMENTO Il

GESTÃO DE I'RÁFEGO, constituíclo pelas empresas TALENTECH - T'ECNOLOGIA

LTDA, com scde na Avenicla Queiroz Filho, n" 1700 - Torrc A, Sala 902, no 14" Subdistrito tla

Vila Hamburguesa, Torre Sky Torver, Condomínio Vila Lobos Office Park, São Paulo - SP,

inscrita no CNPI'soh o n" 15.773.416/0001-10, neste ato representada por seus Diretores:

RODOLFO VALENTINO IMBIMBO, portador do RG n" 13.703.060-5 SSP/SP e do CPF nn

055.935.918-73; c JOÃO IIATISTA ALVES JUNIOR, porrador do RG nn 29.112.325 SSP-SP e

cpF no 292.350.078-44; e GUARDA rìEM PÁTIO DE RIICOLHIMENTO, IMPORTAÇÂO E

EXPORTAÇÃO LTDA, com sede na Avenida Queiroz Filho, n' 1700 - Torre D, Sala 904, no

14" Subclistrito da Vila Hamburgucsa, Torre Sky Tower, Condomínio Vila Lobos Office Park,

São Paulo - SP, neste ato representada por seus Diretores: RODOLFO VALENTINO

IMIìIMBO, portador tlo RG n" 13.703.060-5 SSP/SP e tlo CPF n" 055.935.918-73; e JOÃO

BATISTA ALVES .ILJNIOR, portador do RG no 29.112.325 SSP-SP e CPF n" 292.350.078-44'

resolvcm firmar o presente contrato sob a regência da Lei n." 8.666 rJe 2l de junho de 1993'

doravante denominado CONTRATADO, mediante as cláusulas abaixo enumcradas.

Conforme Cláusula Quarta do Instrumento Particular de

Constituição do Consórcio VIAS DF - MONITORAMEN'IO E GESTÃO DE TRÁFEGO

Consórcio, aprcsentaclo pelas empresas consorciadas em cumprimento ao que dispõe o Item

2.5.2 tlo Edital de Pregão Elctrônico n" 5412016-DMASE/SUAFIN, a EMPRESA LÍDER scrá

a TALENTRCH - TECNOLOGIA LTA, com sede na Avenida Queiroz Filho, n" 1700 - Sala

902, no 14" Subdistrito cla Vila Hamburguesâ, Torre A, Torre Sky Torver, Condomínio Vila

Lobos Office Park, São Paulo - SP, inscrita no CNPF sob o n" 15.773,416/0001-10, neste ato

representacla por seus Diretores: RODOLFO VALENTINO IMBIMBO, portador do RG n"

t3.703.060-5 SSp/Sp e do cpF n" 055.935.918-73; e .IOÃO BATISTA ALVES JIJNIOR,

portador do RG nu29.112.325 SSP-SP e CPF n"292.350.078-44. Conforme Procurações

juntactas às fts. 184711848, a Sr" CLÁUDIA FÉLIX LOUSA, RG no 392642 SSP/GO e CPF n'

692,317.451-15 rcpresentará as empresâs

e_
ç-

.r-
qùsorciadas perantc o DBR-DF.
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CLÁITSULA PRIMEIRA . DA FUNDAMENTAÇAO

O presente instrumento tem por fundamento legal o Edital

de Pregão n" 5412016-DMASII/SUAFIN, devidamentc homologado pelo Diretor Geral em

3011012017, fl. 1843 do processo epigrafado.

CLÁUSULA SEGT)NDA. DO OBJETO

Constitui objeto do prcsente contrato a prcstação cle serviços

e fornecimento tle equipamcntos para monitoramento e gestão das informações dc tráfego,

atravós da utilização de sistema com câmcra.s cle monitoramento (CFTV) de tráfego e

equipamentos clctrônicos (Bquipamentos cle fiscalização eletrônica - EFE Tipo II), que

fiscalizem o desrespeito à velocidadc, à sinalização semafiirica, da identificação da inversão de

faixa, do trál'ego pela contramão e pelo acostamento, o trânsitr¡ restritivo, por pista ou faixa

exclusiv:r, para detcrminado tipo de veículo, a identificação automática das placas dos

veículos, o registro de tlados volumétricos, em rodovias do Sistema lìodoviário do Distrito

Federal, conf'orme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão

Eletrônico n' 54/20 I 6-DM ASIt/StlAFIN.

CLÁUSTILA TERCaIRA . DAS ESPECIFICAÇÕIqS

Na execução tlos serviços, objeto clo presente Contrato,

dcverão ser observadas as cspecificações constantes do Ildital e seus an€xos,

intlependentcmentc de transcrição.

CLÁIJSTILA QUARTA - DAS OBRTC;AÇÕES

São obrigações do Contratado:

4.1 - Manter, durantc toda a execução clo contrato, em compatibilidatle com as obrigaçõcs

assumitlas, todas as conclições dc habilitação e qualificação cxigidas no ato convocatório;

/'
\
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4.2 - Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos

(empregados) e acidentes causaclos por terceiros, bem como pelo pagamento de salários,

encargos sociais e trabalhistas, tributos c demais despcsas evcntuais, decorrcntcs da

prestação dos scrviços;

4.3 - Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado,

qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigaçõcs constantes do(s) Ancxo(s) tlo

Edital de Pregão n" 5412016-DMASE/SUAF'IN;

4.4 - Comprovar, mês a mês, o efetivo rccolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a

folha cle pagamcnto dos empregados tlestinatk)s para a prestação dos serviços;

4.5 - Cumprir as obrigações dispostas no 'l'ermo de Referência (Anexo l) clo l,ìdital de Prcgão

n" 5412016.

São obrigações do DER/DF:

4.6 -. Indicar o executor interno clo Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Decreto nu

32.598/2010;

4.7. (ìumprir os compromissos financeiros assumidos com o Contratado;

4.8 - Forncccr c colocar à disposição clo Contratatlo, totlos os elementos e informações que se

fïzerem necessários iì execução dos serviços;

4.9 - Notificar, formal e tempestivamente, o Contratado sobrc as irrcgularidadcs observatlas

no serviço;

4.10 - Notificar o Contrataclo, por escrito e com antecedência .sobre multas, penalidades

quaisquer débitos de sua rcsponsabilidadc, bcm como fiscalizar a cxccução do objeto

Contratado.

4.ll - Integra o presente Contrato o Edital de Pregão n" 54/2016-

DMASE/StlAFIN, Anexos e Especificações, bem como a proposta da Contratada,

independentenrente cle transcrição.

cLÁusrJLA eurNTA - Do vALoR

O valor previsto para o presente Contrato é de RS

3.000,00 (vintc c oito milhões,

/

çluatro

\

centos e noventa e trôs reais), procedentes do
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Orçamento do DER/DF para o corrente cxercício, nos termos tla correspondente Lei

Orçamentária Anual.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS PLANILHAS DE COMPoSIÇoBS DE PREÇOS UNITÁRIoS

Os prcços contratuais serão os definiclos nas Planilhas de

Composições dc Preços Unitários apresentaclos pelo Consórcio VIAS DF em sua proposta

comercial de fls. 1573 a 1580, que fazem partc integrante deste Contrato, independentcmente

de transcrição.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA DoT.AÇÃo

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

I - [Jnidade Orçamcntária: 26.205;

ll Programa de Trabalho: 26.782.6217.254110004 -

Policiamento e F'iscalização de Transito - Apoio à Fiscalização dc Trânsito do Distrito

Federal;

III - Natureza da Despesa: 3390.39 - Outros Serviços dc

Tercciros - Pessoa.Iurídica; e

IV - Fonte de Recursos:237

7,1 - Os cmpcnhos iniciais foram emiticlos no valor de R$ 5.000,00

(cinco mil reais), o de no 1528/2017,f1. 1870, e RS 5.000,00 (cinco mil reais), o de n" 152912017,

fl. 1871, na modalidade:estirnativo.

CLATJSULA OITAVA. DA (;ARANTIA

A garantia de 2"/o (dois por cento), do valor dcstc Contrato,

ora efetivada, scrá ao final tlo contrato restituída cm ató 30 (trinta) dias, após requerida ao

Diretor Geral do DER/DF.

-h
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8.t - Não scrão devolvictos a garantia inicial, respcctivos reforços

e multas, no câso de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da Contratada.

CLÁUSUI,A NONA - DO PAGAMENTO

9.1. Para efeito de pagamento, o Contratado dcverá apresentar os tlocumentos abaixo

relacionados:

I - Certidão Negativa dc Débitos Relativos às Contribuiçõcs Previdenciárias e às de Terceiros,

expedida pela Secretaria da Receita F'ederal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta

PGFN/RFB no 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4" do l)ecreto n" 6.106, tlc

30.4.2007;

II - Certificado de Regularidade tlo Fundo de Garantia por Tempo tle Serviço - FG'[S,

fornecido pela CllF - Caixa Econômica Fecleral, dcvidanlente atualizado (Lei n.'8.036/90);

lll - Prova tle regularidade para com a Fazencla Fcderal mecliante aprcsentação de Certiclão

Conjunta Ncgativa cle Débitos relativos a Tributos F'eclerais c à Dívida da llnião, expedicla

pela Procuratloria Gcral da Fazencla Nacional - PGFN ou pela Secretaria da Receita

Fcdcral tlo Brasil, cm plena validade;

IV - ¡ empresâ scdiatla, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, tleverá apresenta,

também, prova tle quitação com a Fazenda do Distrito F'edcral (Certidão de Rcgularidade

com a Fazenda clo Distrito Fecleral);

V - Ccrtitlão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do

Trabalho, nos termos da Lci 12.44012011, cm plena valiclatlc.

9.2, O pagamento será ef'ctuado até 30 (trinta) tlias, contados a partir da clata de apresentação

da Nota F'iscal, destle que o documento de cobrança e.steja em condições de liquiclação de

pagamento.

9.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamcnto por parte da Aclministração, a parcela

dcvitla será atualizada monctariamente, clesde o vencimento cla obrigação até a clata do

efetivo pagamento de acortlo com a variação "pro rata tempore" cto INPC ou outro que

venha substituí-lo.

9.4. N

qua

enhum pagamentr¡ será efetuatlo ao (lontratatlo enquanto pendente de liquitlação,

lquer oorr*ur');:- ,ffi" imposta, em virtucle de pcnali<larle ou inadimplôncia, sem

,' /l/*/ ,)t\./
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que isso gcre direito ao pleito tle reajustamento de preços ou coreção monetária (quantlo

for o caso).

9.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será aclotado o seguinte proceclimento:

I - Se o valor da rnulta fbr superior âo valor tla garantia prestatla, além cla pertla clesta,

respondcrá a contratada pela sua diferença, a qual será descontacla clos pagamcntos

eventualmente devidos pela Atlnrinistração ou ainda, quando for o caso, cobracla

judicialmente.

9.6. Para as empresas com .sedc ou dornicílio no Distrito Federal, com créditos cle valores

iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco rnil reais), os pagamentos serão feitos

exclusivamente, mediante crédito cm conta correntc, em nome do bcncficiário junto ao

Banco de Brasília S/A - BRIÌ. Para tanto cleverão apresentar o númcro da conta corrcnte e

agência onde tleseja rcceber seus créditoso de acordo com o Decreto n," 32.767 <le

17ilLlzl2ïll, publicado no DC)DF no 35, pá8.3, de l8/02ll0ll.

9.7 - Os pagamentos feitos ao Contratado não o isenta clc futuras

responsabilidades pertincntes ao objcto do contrato.

CLÁTJSULA DÉCIMA - DoS PRAZoS

O prazo máximo para instalação c ativação dos

equipamentos constantes do ancxo I do edital, acompanhaclos do cronograma de sua

execução, será de 90 (noventa) tlias corridos.

CLÁTJSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA INSTALAçÃo DOS EQUIPAMENToS

Os equip:rmentos deverão .ser instalados nas quantidades,

locais e de acordo com as especificaçõe.s constantes do Ildital dc Pregão Eletrônico n'54/2016-

DMASUSUAFIN e seus anexos, e demais determinações legais, inclusive do CONTRAN, só

podcndo ser acionados após libcração por comissão especifïcamente dcsignada pelo Dirctor clo

{ /"lh'
Y¡.''t{]r¡t:i. !-,'

DER/DF' mediante laudo dqaf'crição do INMETRO providenciado pelo Contrataclo./q



ll.l - Aplicar-se-á para a libcração dos equipamentosn as normas

adotadas pclo DER/DF e as condições clo lÌdital e seus anexos.

ll.2- O fornecimento, a instalação e manutcnção dos

cquipamcntos correrão por conta exclusiva do Contratado, atendida rigorosamente as

especificações.

I1.3 - C)s equipamentos deverão acompanhar a evolução

tecnológica c s€rem aprimoratlos toda vez que a disponibilidade no mercatlo assim o indicar.

CLAUSTILA DECIMA SICGTJNDA - DO EXECUTOR

O Diretor Geral do DER/DF, por mcio cle Instrução de

Serviço, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições prel'istas

nas Normas de Execução Orçamcntária, Financeira e Contábil.

CLÁTISTILA DE(]IMA TIiRCEIRA - DA VIGENCIA

l0.l - O prazo devigência do contrato scrá de 20 (vinte) meses, a

contar da clata dc sua assinatura, podentlo ser prorrogado por mais dois pcríodos sucessivos

de 20 (vinte) meses, mecliante Tcrmo Aditivo, com base no inciso II, artigo 57 da Lci nu

8,666/93, desde que não haja denúncia de quaisquer das partes e, terá o seu extrato publicado

na lmprensa ofïcial, que é condição indispensável para sua eficácia.

10.1. - A prorrogação tlo contrato será prcccdida dc pesquisa para verificar se as concliçõcs

oferecidas pela licitantc contratada continuam mais vanta.iosas para o DER-DF.

l0-3 - O contrato ¿ì ser firrnado pode ser reajustado após transcorrido I (um) ano de sua

vigência, em conformidadc com a legislação pertinente.

l0-4 - C)s preços constantes do Plano Básico de Serviços poderão scr rcajustados conforme as

rcgras cstabelecidas pelo Órgão Regulatlor.

10.5 - O índice de reajuste para compensar os efeitos tlas variações inflacionárias será o Índice

Nacional de Preços ao Cons-umidor Amplo - f I'CA. (Decreto n" 36.246, de 0210112015.

-h,h,
N\
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CLAUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

l4.l - Das Espócies
14.1.1 - As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigaçõcs

assumidas, garanticla a prévia defesa, estão sujcitas às seguintes sançõcs cm conformidade

com o Decreto n' 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF no 103, cle 3l/05/2006, pg.

05107, alteratlo pelos Decretos nos 26.99312006, cle 1210712006 e 27.06912006, de 1410812006,

35.831/2014 de t910912014 e36.97412015 e alterações posteriores.

I - advertência;
II - multa; e

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a

Administração do Distrito Fedcral.

a) para a licitante e/ou contratada quc, convocada dentro do prazo dc validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar dc entregar ou âprescntar documcntação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fïscal; a penalidade será aplicacla por prazo não
superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada clo Sistema de
Cadastro de Forneccdores, scm prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
clemais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravitlatle da falta
cometida;

IV - tleclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pcnalidacle, que será concedida
semprc quc a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes c após
dccorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

14.1.2 - As sançäes previstas nos incisos I, III e IV do subitcm antcrior poderão scr aplicadas

juntamente com a do inciso II, facultada a clefesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo tle 5 (cinco) dias úteis.

14.2 - Da Advertência
14.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada

descumprir qualquer obrigação, seja quando o de.scumprimento da obrigação ocorrcr

durante o proceclimento licitatório ou na fasc de cxecução contrntual, entcndida desde a

recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

14.3 - Da Multa

14.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo ordcnador de

despesas do DER-DF, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será

a¡rlicada nos seguintes

/

âts:
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I - 0,33'llo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, até o limitede9r9o/o (nove inteiros e nove décimos por cento), quc corresponde a até
30 (trinta) dias de atraso;

tl - 0,66 7o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia dc atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atrâso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor
previsto pâra o inadimplemento complcto da obrigação contratada;

III - 5" (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo dc cntrega, sem prejuízo da aplicação do tlisposto nos incisos I e

II dcste subitcm;
IV - 15% (quinzc por cento) cm câso cle recusa injustificada tlo adjudicatário cm assinar o

contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro clo pràzo estabclecido pcla
Administração, recusâ parcial ou total na entrega clo ¡naterial, recusa na conclusão do
serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculaclo sobre a parte inadimplente; e

V- 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo dcscumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

14.3.2 - A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, $

8", da Lei nn 8.666/93 e será executada após regular proccsso administrativo, oferecido à

contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento cla notificação, nos termos clo $ 3n do art. 86 da Lei n" 8.666/93, observatla a

seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;
II - mcdiantc desconto no valor das parcelas deviclas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou.judicial tle execução.

14.3.3 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

rcsponclerá à contratada pela sua diferença, tlevitlamente atualizacla pelo indice Geral de

Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração ou cobrados jutlicialmente.

14,3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do

dia seguinte ao tlo vencimentn clo prazo dc entrcga ou execução do contrato, se dia de

expediente normal na repartição interessada, ou no primciro dia útil seguinte.

14.3.5 - Em dcspacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; e
II - a execução de mu cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

\.vL
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14.3.6 - A multa poderá scr aplicada cumulativamcnte com outras sanções, segundo a

natureza e a gravidade da falta cometida, consoantc o previsto clo subitem 9.1.2 e

observado o princípio da proporcionalitlade.

14.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenhn e/ou contrato deverãn ser

cancclados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado intcresse da uniclade contratante

em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do

subitem 9.3.1.

14.3.8 - A sanção pccuniária prcvista no inciso IV do subitcm 9.3.1 não se aplica nas hipóteses

de rescisão contratual que não ensejam penaliclacles.

14.4 - l)a Suspensão
14.4.1. A suspensão é a sanção quc impcdc tcmporariamente o fornecerlor de partici¡rar de

licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrôncia de licitação na

modaliclade pregão, ainda suspencle o registro cadastral da licitante e/ou contratada no

Cadastro dc Fornecetlores do Distrito Fedcral, instituído pelo Dccrcto n" 25.966, cle 23 cle

junho tle 2005, e no Sistema de Catlastramento l-lnificatlo de Fornececlores - SICAF, dc

acorclo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo cle advertência, emitida pelo DER-DF' a

licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;
ll - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante tleixar tle entregar, no prazo cstabelccido no

edital, os tlocumentos e ânexos exigitlos, quer por via far ou intcrnct, de forma provisória,
ou, ern original ou cópia autenticada, tle forma definitiva;

III - por ¡té 12 (doze) mcscs, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro clo

pra.zo clc validade rlc sua proposta, não celcbrar o contrato, ensej¿rr o retartlamento na
exccução do scu objcto, falhar ou frauclar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte c quatro) meses, quanclo a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, atlulterados ou falsificados nas licitações, objctivando
obter, para si ou para outrem, vantagem clecorrente da adjutlicação do objeto da licitação;

b) tenha praticaclo atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamcnto;

14.4.2 - A penaliclade cle suspensão será aplicada pelo Diretor Geral do DER-DF c será

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

14.4,3 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando

as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito tlos procedimentos derivados dos

pregõcs.

14.5 - I)a l)eclaração de Inidoneiclade
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14.5.1 - A dcclaração de inidoncidade será aplicada pelo Secretário de Estaclo, à vista dos

motivos informados na instrução processual.

14.5.2 - A declaração tle inidoneiclade prevista ncstc item 9.5 permanecerá em vigor enquanto

perdurarem os motivos que tleterminaram a punição ou ató que seja promovida a

reabilitação perantc a própria autoridade que a aplicou, e será concedicla sempre que ¿ì

contratada ressarcir a Administração pelos prcjuízos resultantes de sua conduta e após

decorrido o prazo da sanção.

14.5.3 - A dcclaração de inidoncidade c/ou sua cxtinção será publicada n¡¡ Diário Oficial do

Distrito Fecleral, e seus efeitos serão extensivos ¿r todos os órgãos/cntidadcs sulrordinados

ou vinculados ao Poder llxecutivo do l)istrito Federal, e à Atlministração Pública,

consoante clisposto no art. 87, Ma Lei n" 8.666/1993.

14.6 - l)o Assentamento em Registros

14.6,1- Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

14.6.2 - As penalidatles terão seus registros cancelados após o decurso do prazo clo ato que as

aplicou.

14,7 - Da Sujeição a Perdas e Danos
14.7.1 - Indepcndcntcmente das sanções legais cabíveis, regulamentatlas pelo Dccrcto no

26.851/06 e suas alterações, previstas ncstc no Edital de Pregão liletrônico n'54/2016-

DMASE/SLIAFIN, o Contratado ficará sujeito, aintla, à composição das pertlas e danos

causados ao DtlR/DF pelo descumprimento das obrigações licitatórias c/ou contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QTIINTA - DA RIISCISÃO

Opcrar-sc-á de pleno clireito a rescisão tlo Contrato,

indcpendentemente de interpelação judicial ou extrajudicialo scm prcjuízo das penalidacles

previstas na Cláusula Décima Quarta, quando ocorrerem as hipóteses enumeradas nos Incisos

I a XVII, do Artigo 78, tla Lei n." 8.666, de 2l de junho dc 1993.

15.1 -

DER/DF autorizado a atlotar as

Na hipótcse da rescisão prevista no Artigo 79, Inciso I, fica o

providências clcncadâs no Artigo 80, da Lei cle regência

¿4úF,
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DoS REcURSoS ADMINISTRATIVoS

Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste, caberá

recurso na forma do disposto no Artigo 109, da Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. Do FoRo

Para as questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro

da Capital da República.

E, por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e

validade do que fïcou estipulado, lavrou-se o presente, que lido e achado conforme, é assinado

pelas partes.

Brasília,0t1 de novembro de 2017.

Pclo DER/DF:

Peto coNsÓncto vIAs D
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